
ESTADO DO MARANHÃO

PODER LEGISTATIVO MUNICIPAL

PALÁCIO LEGISLATIVO "SERAPIÃO RAMOS"
CNPJ N». 23.697.857/0001-08

São luís Gonzaga do Maranhão - MA
Av. João pessoa, s/n"

PROJETO BÁSICO

1. OBJETO:

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de sen/iços de consultoria em
contabilidade pública durante o exercício de 2018,

2. LEGISLAÇÃO:

2.2. A contratação dos serviços especificados no artigo anterior obedecerá ao disposto na Lei n°.
8.666/93 e suas atualizações.

3. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS E PREÇO ESTIMADO:

3.3. A contratação terá a duração de 09 (nove) meses, a partir da data da assinatura do contrato.

Contratação de empresa para Consultoria em Contabilidade Pública para a Câmara Municipal de São
Luís Gonzaga do Maranhão/MA.

1.Consultoria técnica na classificação e escrituração da contabilidade de acordo com as normas e
princípios contábeis vigentes;

2.Consultoria técnica para elabo.ação da tomada de contas anual do pode legislativo municipal;

3.Consultoria técnica para elaboração do relatório circunstanciado anual, sobre as atividades da
Câmara Municipal de Vereadores;

4.Consultoria técnica prévia na classificação orçamentária da despesa do Poder Legislativo;

5.Consultoria prévia na conferência da folha de pagamento mensal dos vereadores e servidores do
Poder Legislativo Municipal;

õ.Consultoria técnica na elaboração dos relatórios de gestão fiscal, destinados ao Tribunal de Contas
do Estado do Maranhão;

/.Consultoria técnica na elabo''ação dos relatórios comparativos mensais, bimestrais, trimestrais,
quadrimestrais, semestrais e anuais, das despesas realizadas pela Câmara Municipal de Vereadores.

S.Consultoria técnica na elaboração dos anexos orçamentários da Câmara Municipal de Vereadores;

9.Consultoria técnica na elaboração do anexo de metas do Poder Legislativo Municipal que integra a
Lei Diretrizes Orçamentários Anual;

10.Consultoria técnica à comissão de orçamento e finanças, na elaboração de pareceres sobre os
projetos de Leis, que envolvam matéria Orçamentária e Financeira;

11.Consultoria técnica na elaboração dos cálculos de impacto financeiro e orçamentário das novas
despesas da Câmara Municipal;

12.Consultoria técnica para a Comissão de Orçamento e Finanças de Pareceres sobre os Anexos
Orçamentários do Poder Execufivo Municipal, da LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e outros
pertinentes à matérias orçamentárias e financeiras;
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